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RESPOSTA,AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n9 00004.20250121/D001-20

PREGÃO ELETRONICO ng 2025.Q2.05.002

Trata-sll de impugnação relativa ao Edital do Pregão Eletrânico acima mencionado,
formul+jdo pela empresa Distrimédica Comércio de Produtos Médicos e Odontológicos
Ltda

1. DA PMISSIBIUDADE E DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

2.1.

dia 251

Diário

029, A
https:/l

data de abertura da sessão pública do certame está agendada para ocorrer no
>2/2025 às 8h, conforme Aviso de Licitação publicado, no dia 11/02/2025, no
Ificialda União ne 29, Seção 3, pág. 02; no Diário Oficialdo Estado do Ceará ne
lo XVll, Série 3; Jornal O Povo, pág. 6, bem como nos endereços eletr6nicos
:ompras.m2atecnologia.com.br/ - b!!É!$t#Dlunicjpios-iicitacoes.tce.ce.gov.br/
;olonopole.ce.gov.br/ - https://pncp.gav.br/app/.

ipugnante encaminhou via plataforma datado de 11/02/2025 às 11;45, conforme
[os autos. Desta forma, o pedido de impugnação é admissível e tempestivo,
e prescreve o art. 164 da Lei ng 14.133/2021.

2.2. A ii
consta
confort

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos.
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

2. DA ll

A ompi

conjunl
faz pel(

PUGNAÇÃO (extraído do pedido encaminhado pela empresa)

inante questiona a exigência de apresentação de PROVA DE GARANTIA,
mente com a proposta readequada, dentro do prazo de 02 (duas) horas, o que
seguintes fundamentos:

'o prazo
garantia
atualmi
confec(
(...)
Ante o el
sendo vi

com de
14.133/;

estipulado, em Edital, é inviável. Uma vez que por optarmos pela modalidade de
de fiança bancária, modalidade esta mais comum e usual nos processos,
Ête, as corretoras estão pedindo prazo mínimo de 48(quarenta e oito) horas para
}nar a apólice, após análise detalhada, por ela, do Editale das exigências.

)osto, requer-se -. a consequente correção quanto a exigência da Garantia de Proposta,
culada a proposta inicial, como requisito de pré-habilitação. E posterior republicação,
ítação de nova data para a sessão pública, nos termos do art. 55, $1g, da Lei ne
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3. DA

3.1.
divu
abert

DOS ESCLARECIMENTOS

consta na Lei n' 14.133/2021, a resposta ao pedido de impugnação será
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útilanterior à data da

do certame, senão vejamos:

An. 164

[...]

;;4ippugnaçãe Qy aQ pedido de esclarecimento será divulgada em
sitia eletrârliça;gf©gl;;op p! g?Q de êté 3 1três) dia&úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

3.2. T
sua ap
encam
questi

do em vista que a exigência de garantia de proposta, bem como o momento de
itação consta do Editalelaborada pela autoridade competente, esta Pregoeira

hou para a mesma, anexo aos autos, com intuito de analisar e responder os
itos apresentados

3.3. As+jm, a Secretaria competente encaminhou resposta nos seguintes termos

RESPO+ll'A 1 - Resposta ao questionamento 1: A Lei ng 14.133/2021define, em seu art. 58, que:
"Pod- ;er exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento
de q lia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação"

Ao sobre o momento carreto para apresentação da garantia, o Migalhas, em artigo que
luz da lei 14.133/21, o momento para a apresentação da garantia de proposta e osa

fatores ensejar sua execução manifestou sua posição no sentida de que o momento carreto
esentação é na proposta Inicial. Veja-se:para

Após amadurecermos a visão sobre a temática, neste artigo opinatívo,
adotamos a posição de que ela deverá ser exigida no início do certame, de
todos os licitantes ...

t...)

Dito isso, reforçamos que, para nó$, o momento adequado de apresentação
da garantia de proposta é o inicial(antes da fase competitiva, no rito comum,
e no momento ínicialda habilitação, quando houver a inversão de fases),
justamente pelo propósito de sua existência legal(...)

A exigência da garantia de proposta já na fase inicial da licitação constitu
medida legal para coibir práticas abusivas, como as que serão expostas na
sequência. Ao impor desde cedo um ónus financeiro, a Administração induz o
licitante a refletir sobre sua oferta, reduzindo os riscos de propostas
inexequíveis e, por conseguinte, os custos associados às desistências tardias.
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Assim, se a garantia for exigida apenas ao final da fase competitiva, haverá
enorme risco de que se torne instrumento inócuo, diante do abandono do
certame por parte daquele que não encarar a licitação com seriedade. Ao ser
convocado para apresenta-la, simplesmente abandonará a licitação. Enfrentada
a difícil discussão sobre o momento de sua exigência, resta adentrarmos em
outro debate: os fatores que ensejam sua execução.

A execução da garantia, em casos de recusa do licitante em assinar o contrato
ou não apresentar os documentos necessários à contratação demonstra a
ntencionalídade legislativa de coibir práticas abusivas na licitação, como é o
caso das propostas fictícias ou de cobertura, da tátíca do coelho ou do
mergulhador. Entender esses exemplos nos permitirá analisar teleologicamente
o instituto

A interpretação teleológica, que visa identificar a finalidade precípua de normas
jurídicas para orientar sua aplicação, é amplamente utilizada em diferentes
matérias do direito público, para garantir que as normas atendam ao interesse
público. Não só o administrador e o Poder Judiciário lançam mão do método,
mas também o Tribunalde Contas da União (TCU).

Essa metodologia interpretativa tem sido aplicada para assegurar maior
coerência e efetividade aos dispositivos legais. Ao que nos parece, quando o
legislador deslocou a garantia de proposta da habilitação económico-financeira
(na revogada Lei n9 8.666/1993) para um requisito de pré habilitação (lei
14.133/2021), buscou desestimular a participação de licitantes de cobertura,
coelhos ou mergulhadores.

(...)

Diante de todo o exposto, em sede conclusiva, embora se trate de tema
extremamente controverso e que enseje diferentes interpretações, finalizamos
este texto opinativo, afirmando que, sob nosso entender. o momento
adequado de apresentação da garantia da proposta é o momento inícíalda
licitação (antes da fase competitiva), por todos os licitantes. Compreendemos.
também, que a não apresentação da documentação exigida como requisito de
habilitação está compreendida na "não apresentação dos documentos para a
contratação", prevista no $ 3e do art. 58 da ]ei].4.133/2021

Disponível em: https://www.migalhas.com.br/depeso/422267/a-garantia-de.
proposta-na-llca-a-ap resentaca o-e-a-execu cao

3.4. lst. )osto, decide-se conhecer a impugnação para, no mérito, julga-la procedente
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3.5. onteúdo deste expediente será publicado no Portaldo Tribunal de Contas do

Ceará, PortaINacionalde Contratações Públicas e na plataforma M2A Compras,
meios estabelecidos em lei, bem como será dada continuidade dos trâmites

ao procedimento licitatório.
aise nos

relat

bb.«à bd«m, ?"ü:es--
MARIA MONICA BARBOSA

Pregoeira

Rua Dr. Queíroz Lama. 330 Centro Solonópole - CE
IEP: 63620-000 ICNPJ: 07 733 2S6/00C)1-57 lwww solonopole ce gav br


